
A Fundação Salvador Arena (FSA), por meio do Comitê de Assistência Social, vem a público informar a abertura do período de recepção e análise de Projetos Sociais, de 15 de março a 15 de abril de 2010.
PROGRAMA DE APOIO A PROJETOS SOCIAIS - DIRETRIZES GERAIS
O Programa de Apoio a Projetos Sociais visa ao fortalecimento das organizações comprometidas com a construção de uma sociedade mais justa. 

Para participar desse Programa, a entidade deve enviar um projeto social estruturado, informando claramente quais são os objetivos a serem alcançados e as metas a serem atingidas em um determinado período de tempo.

Poderão submeter projetos para análise da FSA, as entidades sociais que: 
Prestam atendimento gratuito, de forma continuada, permanente e planejada para população de baixa renda ou sem renda em situação de vulnerabilidade ou risco social ou para a rede socioassistencial, conforme preconiza a LOAS/ 93, a PNAS/05 e as normas operacionais básicas da assistência social. 

Considerações gerais: 
1) A análise do projeto não implica necessariamente em sua aprovação. 
2) Serão analisados somente os projetos que atendam ao “Roteiro para a Elaboração de Projetos” fornecido pela FSA e desde que toda documentação exigida seja entregue. Os projetos incompletos serão automaticamente recusados.

3) Não serão analisados projetos encaminhados por e-mail ou fax, somente os projetos impressos, com documentação completa, postados pelo CORREIOS ou protocolados na recepção até o dia 15 de abril, impreterivelmente.

Serão analisados os projetos das entidades que: 

a) Estão juridicamente constituídas (inscrição no CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas);
b) Visitaram a página da Internet www.fundacaosalvadorarena.org.br/social_1.asp para conhecer o funcionamento do Programa de Apoio a Projetos e obtiveram o Roteiro para a Elaboração de Projetos Sociais, que orienta as entidades sobre as principais informações e documentos a serem enviados para a análise da FSA.
Os projetos para análise deverão ser endereçados à Fundação Salvador Arena, em nome do Conselho Curador, aos Cuidados do Comitê de Assistência  Social, para a Av. Caminho do Mar, 2652 – Rudge Ramos – São Bernardo do Campo – SP, CEP: 09652-900. 
· Meta de atendimento: Em 2010, a Fundação Salvador Arena destinará até R$ 1.000.000,00 para apoio de até 06 projetos sociais. 

· IMPORTANTE: Cada entidade proponente poderá enviar apenas um projeto para análise.  

· Abrangência Geográfica dos projetos: Municípios do ABCDMRR; São Paulo e regiões dos Pais que permitam o acesso da equipe de projetos para visitas periódicas de análise e acompanhamento. 
· Tipos de entidades que poderão ser atendidas: Creches; Abrigos infantis; Abrigos para idosos; Casas de acolhida e Casas de apoio; Albergues; Centros de juventude; Espaços Gente Jovem; Centros profissionalizantes; Centros de educação especial, Instituições Beneficentes de Saúde.
· Público Alvo a ser atendido pelos projetos: Crianças; Adolescentes; Adultos; Idosos e Famílias.

· Temas de interesse da FSA: Educação infantil, complementar ou especial; Formação profissional para geração de renda e emprego; Amparo e acolhimento social; Combate à fome e à miséria; Atendimento na área da Saúde.  

· O que pode ser financiado (considerado na composição dos gastos): reformas e construções, equipamentos, mobiliário, material pedagógico e consumo empregados nas atividades sociais da entidade. 

· O que NÃO pode ser financiado: salários, encargos trabalhistas e previdenciários, aluguéis, impostos, taxas, construções em áreas de manancial, etc. 






